
cias devem ser levadas em conta, ao fi
xar-se a indenização, "a fim de não se 
praticar a injustiça de lesar o expro
priado, não lhe dando aquilo que real
mente perdeu ou de lesar o exproprian
te, obrigando-o a uma despesa que não 
corresponde a um dano efetivo, por êle 
exclusivamente causado" (A Desapro
prinção, 3.a ed., p. 156). No caso sub 
judice, como acentuou o assistente dos 
expropriados, sõmente o bloco do con
creto armado, da base, com cêrca de 
quatro metros e quinhentos centímetros 
cúbicos, fica em um mil e oitocentos 
cruzeiros novos. Em face dês se elemen
to probatório, como medida de economia 
processual, não é justo que a parte se 
veja obrigada à propositura de deman
da, a fim de receber essa indenização 
complementar, conseqüente ao ato ex
propriatório. Dizendo respeito ao pre
ço, é na própria ação desapropriatória 
que deve ser decidida a pretensão dos 
dnteressados, e não, por ação direta. 
Pondere-se, ainda, que o próprio Decre-

to-Iei n.o 3.365, de 21. 6.1941, autori
za, expressamente, em seu art. 25, pa
rágrafo único, que o juiz arbitre 
.. quantia módica para desmonte e trans
porte de maquinismos instalados e em 
funcionamento" . 

Por êsses motivos, dão provimento ao 
apêlo dos expropriados para, acolhendo 
integralmente o laudo do seu assistente 
técnico, elevar a indenização, pelo valor 
do terreno, para treze mil, duzentos e 
cinqüenta cruzeiros novos, e conceder
lhes, também, a verba de três mil e 
quinhentos cruzeiros novos, pelo des
monte, transporte e montagem da "má
quina de timbrar", e negam provimento 
aos demais recursos, mantida, quanto 
ao mais, a sentença recorrida, por seus 
próprio fundamentos. 

Custas, na forma da lei. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1968. 
- CAMPOS GoUVÊA, Presidente e Re
lator. - BATALHA DE CAMARGO. - SYL
VIO 00 AMARAL. 

DESAPROPRIAÇÃO - OFERTA DO EXPROPRIANTE 

- A base dos impostos predial e territorial urbano é o 
valor venal do imóvel. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

José Palma Filho lIer8U8 Juízo de Direito da Terceira Vara da Fazenda 
Estadual 

Mandado de segurança n.o 112.028 - Relator: Sr. Ministro 
J. M. ARRUDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relata.dos e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança núme
ro 112.028, da comarca de São Paulo, 
em que é impetrante JosÉ PALMA FI
LHO, sendo impetrado o MM. Juiz de 
Direito da 3.a Vara da Fazenda do Es
tado: Acordam, em sessão da Quinta 
Câmara do Tribuual de Alçada Cível 
do Estado de São Paulo, por votação 
unânime, negar a segurança, pagas as 
custas pelo impetrante e revogada a li
minar. 
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Em processo de desapropriação de 
imóvel da Rua Iguatemi n.o 1.361, nes
ta Capital, a expropriante ofereceu, 
para efeito de imissão de posse imedia
ta, a importância de NCr$ 10.500,00. 

O expropriado, compromissário cessio
nário do terreno onde explora junta
mente com seu irmão FRANCISOO PALMA 
NETO, um pôsto de serviço, cuja cons
trução foi financiada pela Esso Brasi
leira de Petróleo SI A, discordando do 
valor oferecido pela expropriante, re
quereu ao Juízo do feito a sustação da 
imissão de posse até que fôsse obser-



vado para aquêle efeito o valor loca
tivo atribuído ao imóvel, pela própria 
Municipalidade em relação ao exercício 
de 1966 (4.350,00), do que resultaria 
que a oferta não poderia ser inferior a 
87 . 000,00. Além disso, considerado que 
fôsse o valor venal por ela mesma es
tabelecido para o exercício de 1967 
(45.000,00), o depósito seria ainda de 
importância maior (105.500,00). 

O magistrado indeferiu tal pedido, 
vindo então o expropriado com êste 
mandado de segurança para o fim in
dicado. 

Concedida a liminar, a autoridade 
coatora prestou infol'll'lações a fls., opi
nando em seguida, contra a concessão 
da ordem, a Procuradoria.-Geral da 
Justiça. 

O magistrado, em suas informações, 
esclareceu perfeitamente a razão d~ 
não haver determinado que a oferta da 
expropriante fôsse elevada em obediên
cia às indicaçõs constantes do valor lo
cativo admitido para o exercício de 
1966 nem ao valor venal corresponden
te ao exercício seguinte (1967), ante
rior ao do ajuizamento da desapropria
tória. É que, na forma estabelecida 
pelo Código Tributário Nacional (ar
tigo 33) , a base do impôsto sôbre a 

propriedade predial e territorial urba
na, da competência dos municípios 
(Constituição do Brasil, art. 25, n.o I),. 
é o valor venal do imóvel, não se I~ 
vando em conta J:.a determinação d~ 
cálculo os bens móveis no mesmo exis
tentes e ligados à forma de utilização,. 
exploração, aformoseamento ou comodi
dade do proprietário (art. 33, parágra
fo único). 

No caso, como consta do processo, ~ 
prédio antes ali existente fôra demoli
do em 1967, de modo que no exercício 
de 1968 o valor venal do terreno foi 
fixado em NCr$ 10.500,00 de acôrdo
com a planta genérica de valôres da 
Municipalidade. E foi êsse o valor da 
oferta para a imissão de posse ime
diata. 

Com êstes esclarecimentos, é eviden
te a sem razão do impetrante em sua 
impugnação ao despacho do MM. Juiz 
da 3.& Vara da Fazenda Estadual. De
nega-se, por isso, a segurança, cassada 
a liminar. 

São Paulo, 5 de novembro de 1968. 
- MEDEIROS JWUOR, Presidente. -
J. M. ARRUDA, Relator. - GERALDO PI
NHEIRO. - OLAro TABA.TARA. - CAR
VALHO FILHO. 

DESAPROPRIAÇÃO - IM6VEL VINCULADO 

- Se o imóvel expropriado estiver vinculado com as 
cláusulas de inalienabilidade e incomunicabüidade, o pro
prietário pode levantar a importância relativa a custas e ho
norários de advogado. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Azelina Joaquim Ribeiro e Sebastião de Moura Bittencourt ver8U8 JuÍZo
de Direito da Segunda Vara da Fazenda Municipal 

Mandado de segurança n.o 114.576 - Relator: Sr. Ministro 
Ib:NRIQUE MACHADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, ~Iatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança núme-
1'0 114.576, da comarca de São Paulo, 

impetrantes AzELINA JOAQUIM RmEIRO 
e SEBASTIÃO DE MoURA. BI'ITENCOURT e 
impetrado o MM. Juiz de Direito da 
2.& Vara da Fazenda Municipal. 

A Municipalidade de São Paulo pro-




